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PROCESSO Nº 3204 / 2024  
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Requerente:

755.902.479-34CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro:

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

São Sebastião da Amoreira - PR

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a),

86240-000

CONVERSAO MINAS GERAIS, sn

EXILAINE GASPAR

5.090.240-4

CENTRO.

4332658300 Celular:

Endereço Complementar: N/A

ASSUNTO/MOTIVO: PROJETOS DE LEI

PL 063/2024 - CONSTRUÇÃO BANHEIRO PÚBLICO PRAÇA

EXILAINE GASPAR , supra qualificado, vem por meio deste, requerer o que se segue.

PROJETO (S) DE LEI Nº 063/2024 - CONSTRUÇÃO BANHEIRO PUBLICO PRAÇA.

Observação: 

End. Correspondência:MINAS GERAIS    - Nº:  sn

Bairro: CENTRO.

Cidade:  São Sebastião da Amoreira - PR

Complemento: CEP: 86240000

Telefone:4332658300   -  Celular:   -  Email: 

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

Oficio nº 224-2024 - Câmara - Encaminha PL 
063-2024.pdf

11/07/2024 15:20:35 75590247934

PROJETO DE LEI Nº 063 -2024 ESPECIAL - 
BANHEIRO PRAÇA - SECID - R$ 388.700,53.
pdf

11/07/2024 15:20:35 75590247934

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO (2).pdf11/07/2024 15:20:35 75590247934
CONVENIO 496-2024.pdf11/07/2024 15:20:35 75590247934
PLANO DE TRABALHO APROVADO (1).pdf11/07/2024 15:20:35 75590247934
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Cadastro DataQuadra:Zona:

Nestes termos,
Pede deferimento.

EXILAINE GASPAR
Requerente 

Funcionário
Exilaine  Gaspar 

Lote:
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MUNICÍPIO DE  
SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 
 

 

____________________________________________________________________________ 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
Rua Papa João XXIII, 1.086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300. 

e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br CNPJ: 76.290.659/0001-91 

São Sebastião da Amoreira, 11 de julho de 2024. 

 

Ofício n.º 224/2024        

Ref.: Encaminha PL 063/2024                                       

 

Excelentíssimo Senhor  Presidente: 

Vimos através deste, reencaminhar à Vossa Excelência, o Projeto de Lei n.º 

063/2024, EM REGIME DE URGÊNCIA, para a devida apreciação dos Nobres Vereadores, 

desta Câmara Municipal. 

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de admiração e 

apreço.  

Atenciosamente, 

 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 

        

 

 

 

 

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 063/2024 

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 

 
Tenho a honra de encaminhar para apreciação de Vossas Excelências o 

presente projeto de lei, que solicita autorização para abertura de crédito adicional especial no 
valor de 388.700,53 (trezentos e oitenta e oito mil, setecentos reais e cinquenta e três centavos. 

 
O crédito aberto com este projeto visa atender a necessidade de criação de 

dotação específica ao atendimento das despesas do Convênio SECID – Secretaria de Estado 
das Cidades – PARANACIDADE, visando a construção de um Banheiro Público na Praça 
Geremias Lunardelli. 

 
Solicitamos urgência na análise deste projeto pois tratar-se de recursos que 

serão aplicados na área central de nosso município, atendendo a reivindicação da população 
e comerciantes, bem como dos Nobres Edis, com a dispensa dos interstícios regimentais, por 
se tratar de matéria de notório interesse público. 

 
Ressaltamos ainda, que a presente autorização de abertura de crédito 

adicional especial reger-se-á pelo artigo 43, § 1º, II, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 
17/03/1964 – Normas Gerais do Direito Financeiro.  

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição justificativa.  
§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos:  
II - os provenientes de excesso de arrecadação; ”  
 

Isto posto, encaminho o presente projeto de lei rogando para que o mesmo 
seja aprovado pelos nobres vereadores.  

 
Atenciosamente, 

 

 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2021/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Papa João XXIII, 1086 – Centro – CEP: 86240-000 – Fone/Fax: (43) 3265-8300 
e-mail: pmssa@amoreira.pr.gov.br    Site: www.amoreira.pr.gov.br 

CNPJ: 76.290.659/0001-91 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 63, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial do 
valor de R$ 388.700,53 (trezentos e oitenta e oito mil, 
setecentos reais e cinquenta e três centavos), e dá outras 
providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE À APRECIAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 
388.700,53 (trezentos e oitenta e oito mil, setecentos reais e cinquenta e três centavos), para criação de 
dotações específicas ao atendimento das despesas do Convênio SECID – Secretaria de Estado das 
Cidades - PARANACIDADE, não constantes do orçamento em vigor, a saber: 
 
05 – SECRETARIA DE URBANISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.001 – DIVISÃO DE URBANISMO 
15 452 0016 1075 Construção de Banheiro Público - SECID 
4.4.90.51.00.00.00.00 0768 Obras e instalações.................................................................... R$ 300.000,00 
4.4.90.51.00.00.00.00 1000 Obras e instalações...................................................................... R$ 88.700,53  
 
Art. 2º - Os recursos para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, são oferecidos como 
segue: 
 
- Excesso de Arrecadação por recurso vinculado do Convênio SECID ...................................R$ 300.000,00; 
 
- Anulação parcial de dotação orçamentária constante do orçamento programa em vigor 
05 – SECRETARIA DE URBANISMO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
05.001 – DIVISÃO DE URBANISMO 
26 451 0014 1009 Melhoria da Infraestrutura Urbana 
141 - 4.4.90.51.00.00.00.00 1000 Obras e instalações............................................................. R$ 88.700,53 
 
Art. 3.º - Inclui a prioridade e a meta 1075 – Construção de Banheiro Público – SECID, nos anexos das 

Leis n.º 1.788/21 (PPA) e nº 1.940/23 (LDO 2024); 

 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São Sebastião da Amoreira, aos 10 de julho de 2.024. 
 
 

______________________________ 
Exilaine Gaspar 

Prefeita Municipal 
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Autorização para Licitação

00006/2024Etapa :São Sebastião da AmoreiraMunicípio :
Regional de LondrinaEscritório Regional :AMUNOPAssociação :

55Nº Projeto :
Descrição : Lote 1 - Construção de banheiros públicos na Praça Geremias Lunardelli, contendo:

sanitários masculinos, sanitários femininos, depósito de material de limpeza e banheiros
acessíveis.

388.700,53Valor Viabilizado : R$CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAModalidade :
Nº do Convênio :

Lote : 1 ==> Praça Jeremias Lunardelli - Centro - São Sebastião da AmoreiraLocal do Objeto :
Lote : 1 ==> Área Construída    78,54   m²  -  Indicadores :
Lote : 1 ==> Construção de banheiros na Praça Jeremias Lunardelli, contendo: serviços
preliminares, administração da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais;
fundações; estruturas; alvenarias, divisórias, muros e fechos; instalações elétricas;
instalações hidrosanitárias, incêndio e aparelhos; revestimentos de paredes e pisos,
impermeabilizações, pinturas e argamassas; diversos; e demais itens e especificações
constantes no projeto.  *  

Objeto :
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Autorização para Licitação

1Lote:Nº Projeto : 55Município : São Sebastião da Amoreira
388.700,53Valor Viab.: R$

Autorizo o início dos  procedimentos licitatórios do Projeto de acordo com as 
características acima descritas.

Os Procedimentos licitatórios ora autorizados, bem como todas as atividades
ligadas à contratação, execução, fiscalização e  recebimento do  Projeto  em questão,
deverão seguir as normas e orientações prescritas na legislação vigente.

É vedada a alteração do presente edital, bem como a inclusão de anexo ou 
adendo sem prévia autorização formal da Diretoria Executiva do PARANACIDADE, sob
pena de nulidade do procedimento licitatório, além das penalidades legais.

Alertamos que :
a ) Deverá ser observado o  contido na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000
( Lei de Responsabilidade Fiscal ), para efetivação dos atos ora autorizados e, também,
que este lote tem um valor total viabilizado de R$388.700,53, com a seguinte
composição financeira: Contrapartida Municipal: R$88.700,53; montante de SECID -
Transferência Voluntária: R$300.000,00; 
b) Para a publicação do edital deverá ser obedecida: (i) a anexa Instrução 
Normativa nº 002/2022 do PARANACIDADE de 06/04/2022, caso a licitação esteja 
ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei nº 8.666/93; ou (ii) a anexa
Instrução Normativa nº 003/2023 do PARANACIDADE de 26/10/2023, caso 
a licitação esteja ocorrendo de acordo com o regime jurídico da Lei nº 14.133/21.

A publicação deverá ser feita imediatamente.

03/06/2024Curitiba , 

Carlos Massa Ratinho Jr
Governador do Estado do Paraná

Camila Mileke Scucato
Secretária de Estado das Cidades

Processo Agrupado - Página 9 / 17 - Gerado em 11/07/2024



 

  

 

CONVÊNIO N° 496/2024 - SECID 

Página 8 de 11 

 

responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando o Estado do 
Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus; 

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente CONVÊNIO, 
independentemente da apresentação da prestação de contas ou mesmo após seu 
julgamento, em local seguro e em bom estado de conservação, mantendo-os à 
disposição do Tribunal de Contas do Estado do Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, 
devendo ser observadas as regras constantes na Instrução Normativa 61/2011; 

w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento relacionar-
se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as informações referentes 
à responsabilidade técnica do profissional, mediante juntada da ART ou RRT de 
projeto, com respectivo comprovante de recolhimento da guia respectiva, e cópia 
da matrícula atualizada do imóvel em nome do município impactado pela ação, 
quando necessário; 

x) Sem prejuízo das demais atribuições, no caso de obras, e também da utilização de 
projetos padrão do Banco de Projetos da SECID, o CONVENENTE deverá assumir 
os seguintes compromissos: 

1. Disponibilizar terreno livre e desembaraçado e apresentar a documentação ao 
INTERVENIENTE, constando a matrícula atualizada em nome do Município; 

2. Elaborar todos os projetos e realizar os serviços de engenharia necessários 
para implantação da obra no respectivo terreno, com emissão das respectivas 
ARTs/RRTs dos projetos de arquitetura de implantação, complementares de 
implantação e orçamento completo, abrangendo o projeto ou Projeto-Padrão 
e a Implantação, respeitando as boas práticas da engenharia, normas 
técnicas da ABNT e demais legislações de regência, e apresentar ao 
INTERVENIENTE, para aprovação;  

3. Manter a integridade dos projetos padrão do Banco de Projetos de 
Edificações, não promovendo alterações ou adequações e respeitando os 
direitos de seus autores. No caso de intenção de alteração o Município deverá 
encaminhar consulta formal ao PARANACIDADE, que fará tratativas com os 
autores do projeto; 

4. Providenciar todas as licenças que se fizerem necessárias, bem como 
aprovações dos projetos junto às concessionárias e órgãos públicos 
competentes. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 
É prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle, 
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas 
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necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo 
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos 
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO, 
além dos locais de sua execução. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de 
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja 
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 
auditoria. 
 
CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE 
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de 
Transferência – SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas 
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial 
dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras 
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE, 
conforme prazo estabelecido na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES 
O presente CONVÊNIO poderá, devidamente motivado e por mútuo acordo entre os 
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do 
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de 
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de 
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores 
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre 
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho: 

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo; 
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de 

acréscimo quantitativo de seu objeto; 
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de consequências 

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA E RESCISÃO 
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e 
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por 
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência 
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem 
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as 
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e 
creditando-se os benefícios adquiridos no mesmo período. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO, 
independentemente do instrumento de sua formalização: 

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b. Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de 

Trabalho; 
c. Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em 

qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave; 
d. Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas 

parciais; 
e. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de 

contas especial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 24 meses, contados a partir da data de 
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para 
sua eficácia. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DIREITO DE PROPRIEDADE 
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em 
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de 
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 
Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie 
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas 
administrativamente. 
 
 
 
 
E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente 
CONVÊNIO. 

 

 

 

Assinado digitalmente por: 

 

 

VALDOMIRO HRYSAY 
CAMILA MILEKE 

SCUCATO 
EXILAINE GASPAR 

Diretor Geral da SECID Superintendente do 
PARANACIDADE 

 

Prefeito Municipal de SÃO 
SEBASTIÃO DA 

AMOREIRA 
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PLANO DE TRABALHO
E-PROTOCOLO 20.610.955-6

1. DADOS CADASTRAIS
Órgão/Entidade proponente (Tomador)

SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
C.N.P.J/M.F

76.290.659/0001-91 
Nome do Prefeito

EXILAINE GASPAR
Endereço

RUA PAPA JOÃO XXIII, 1086
U.F.

PR
CEP

86240-000
Telefone

43-3265-1266

2. CONCEDENTE
Nome

Secretaria de Estado das Cidades
C.N.P.J/M.F

76.416.908/0001-42
Endereço

Rua Eurípides Garcez do Nascimento, 1195 - 2º andar, Ahú
E-mail

secid@secid.pr.gov.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES
Nome

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
C.N.P.J/M.F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Eurípedes Garcez do Nascimento, 1195 - 3º andar, Ahú
E-mail

paranacidade@paranacidade.org.br
Cidade

CURITIBA
U.F.

PR
CEP

80540-280
Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Título do Projeto

INFRAESTRUTURA / PRAÇA
Período de Execução

20/09/2024 - 23/05/2025
Descrição do Projeto

CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS NA PRAÇA COMENDADOR GEREMIAS LUNARDELLI

Quantidade

79 M2

Justificativa da Proposição

Revitalização da Praça Jeremias Lunardelli contempla a construção de banheiros públicos, pois o local é o
principal ponto turístico da cidade e carece de uma infraestrutura compatível com a demanda. Esta reforma
contempla sanitários para pessoas com deficiência e depósito de material de limpeza trazendo melhorias e
maior comodidade para a população que usará o local, melhorando o visual e a estrutura da praça.
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4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
Etapa 

ou
Fase

Especificação
Duração

Valor - R$
Inicio Fim

1 ETAPA PRÉVIA À CONTRATAÇÃO 26/06/2024 10/09/2024 R$ 0,00

2 SERVIÇOS PRELIMINARES E ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 20/09/2024 20/10/2024 R$ 18.451,65

3 MOVIMENTO DE TERRA, DRENAGEM E ÁGUAS PLUVIAIS 02/10/2024 02/01/2025 R$ 21.052,21

4 FUNDACOES 02/10/2024 01/11/2024 R$ 6.657,12

5 ESTRUTURAS 21/10/2024 21/01/2025 R$ 74.692,62

6 ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E FECHOS 21/11/2024 21/02/2025 R$ 64.118,85

7 COBERTURA 22/01/2025 21/02/2025 R$ 1.896,60

8 ESQUADRIAS, ACESSORIOS, VIDROS E ESPELHOS 03/02/2025 05/03/2025 R$ 30.701,59

9
INSTAL. ELETRICAS, TELEFONIA, SISTEMAS DE
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO

20/09/2024 21/12/2024 R$ 12.081,22

10
INSTAL. HIDROSANITÁRIAS, GAS-GLP, INCÊNDIO E
APARELHOS

02/10/2024 05/03/2025 R$ 56.556,20

11
REVESTIMENTOS DE PAREDES E PISOS,
IMPERMEABILIZACÕES, PINTURAS E ARGAMASSAS

21/10/2024 24/03/2025 R$ 102.429,64

13
DIVERSOS (LIMPEZA,ENSAIOS TECNOLÓGICOS,
EQUIPAMENTOS)

22/02/2025 24/03/2025 R$ 62,83

Total R$ 388.700,53

5. PLANO DE APLICAÇÃO
Dotação Orçamentária Valor - Em R$1,00

Código Dotação Orçamentária
Código de
Aplicação

Especificação
Contrapartida
proponente

Transferência
Voluntária

F670215451148088444042 311
Outras obras e
Instalações

R$ 88.700,53 R$ 300.000,00
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6. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO
Parcela Meta Mês/Ano Repasse Concedente em R$1,00 Contrapartida Proponente R$1,00

1 Execução de até 12,97% 11/2024 R$ 38.906,37 R$ 11.503,22

2 Execução de até 20,32% 12/2024 R$ 22.064,52 R$ 6.523,80

3 Execução de até 38,99% 01/2025 R$ 55.990,35 R$ 16.554,60

4 Execução de até 56,13% 02/2025 R$ 51.422,42 R$ 15.204,03

5 Execução de até 74,38% 03/2025 R$ 54.757,62 R$ 16.190,13

6 Execução de até 100,00% 04/2025 R$ 76.858,72 R$ 22.724,75

Subtotal R$ 388.700,53

O Cronograma de Desembolso deste Plano de Trabalho é estimativo.
O valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento
de bens.

7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob
todos efeitos e as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto a
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de
recursos oriundos de dotações consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
Trabalho.

O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.

Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por: Maria de Fatima Martins Tavares Pires

EXILAINE GASPAR - Prefeito Municipal de SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA

Aprovado por: VALDOMIRO HRYSAY - Diretor Geral da SECID
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